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DECRETO FEDERAL Nº 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

GOVERNANÇA PÚBLICA - conjunto de mecanismos de 
liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, 
direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de 
políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da 
sociedade;















PRINCÍPIOS DA GOVERNANÇA PÚBLICA

I - CAPACIDADE DE RESPOSTA 
(responsiveness): competência de uma 

instituição de atender às necessidades dos 
cidadãos, inclusive antevendo interesses e 

antecipando aspirações.

II – INTEGRIDADE: busca pela 
prevenção da corrupção e pelo 

fortalecimento dos padrões morais de 
conduta.

III – CONFIABILIDADE (reliability): 
representa a capacidade das 
instituições de minimizar as 

incertezas para os cidadãos nos 
ambientes econômico, social e 
político. Planejamento a longo 

prazo e gestão de riscos permite 
que as instituições lidem com as 
incertezas de forma consistente e 

previsível. 

IV - MELHORIA REGULATÓRIA (better 
regulation): editar e revisar atos normativos 

pautando-se pelas boas práticas regulatórias e 
pela legitimidade, estabilidade e coerência do 

ordenamento jurídico, realizando consultas 
públicas sempre que conveniente.

V - PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
RESPONSABILIDADE (accountability): 
permite que o cidadão exerça de forma 
proativa a fiscalização, o controle social 

da atividade administrativa e aponte 
eventuais desvios; 

VI – TRANSPARÊNCIA: promover a 
comunicação aberta, voluntária e 
transparente das atividades e dos 

resultados da organização, de maneira 
a fortalecer o acesso público à 

informação.



LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

. A ALTA ADMINISTRAÇÃO do órgão ou entidade é responsável pela 
governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput 
deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações.(art. 11, par. único)











https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/governanca-no-setor-publico/

OBRIGADA PELA ATENÇÃO!

https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/governanca-no-setor-publico/
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